                                                        INDICAÇÃO 234, de 2008

                  Indicamos, com fundamento no art. 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de que seja realizada imediata apuração da denúncia apresentada pelo Conselho Tutelar da Vila Maria, versando a respeito de irregularidades e violação dos direitos das crianças/ adolescentes na E.E Heróis da FEB.

Sala das Comissões, em

Apresentada pela COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, Parecer 231/08 sobre Processo RGL.4625/07.

